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DECRETO Nº 2.923 DE 16 DE MAIO DE 2022 - PRORROGA O 
ISOLAMENTO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, NOS 
TERMOS DO DECRETO Nº 2.918 DE 02 DE MAIO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Municipal nº 2.918, de 02 de maio de 2022, que dispõe sobre as 
medidas de controle da Covid-19 no Município de Sobral; 
CONSIDERANDO que os dados da Covid-19, segundo os especialistas, 
revelam estabilidade no cenário da pandemia em todo o Município, embora a 
doença ainda inspire cuidados e prudência; CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto Estadual nº. 34.738, de 13 de maio de 2022, que prorroga as medidas 
de controle da Covid-19 no Estado do Ceará, nos termos do decreto nº 
34.722, de 30 de abril de 2022, e dá outras providências. DECRETA: Art. 1º 
De 16 a 30 de maio de 2022, como medida de enfrentamento da pandemia da 
Covid-19, o isolamento social no Município de Sobral permanecerá regido 
segundo os termos do Decreto Municipal nº 2.918 de 02 de maio de 2022. Art. 
2º A Secretaria da Saúde do Município, concorrentemente com os demais 
órgãos municipais e estaduais competentes, se encarregará da fiscalização do 
cumprimento das medidas de isolamento social, competindo-lhe o 
monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de avaliação e 
permanente acompanhamento das medidas de isolamento social previstas 
Decreto Municipal nº 2.918 de 02 de maio de 2022. Art. 3º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 16 de maio de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita 
Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.  

ATO Nº 491/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo n° 
P198561/2022, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), 
no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), à Sra. ANDREZZA 
AGUIAR COELHO, SECRETÁRIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, para a participação em uma reunião na REDE BRASILEIRA 
URBAN 95, em Boa Vista - Roraima, no período de 17 de maio de 2022 a    
19 de maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de maio de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 022/2022 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
JANAINA PAIVA SILVA, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JANAINA PAIVA SILVA. DATA: 
16 de maio de 2022. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 023/2022 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
VINICIUS PEREIRA DE SOUSA, encerramento consensual do Termo de 
Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do 
art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: VINICIUS PEREIRA DE SOUSA. 
DATA: 16 de maio de 2022. 

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DO 
RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº TP22005-
SEINFRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 16H 
(DEZESSEIS HORAS) DO DIA 16 DE MAIO DO ANO DE 2022 (DOIS 
MIL E VINTE E DOIS). Às 16:00 horas do dia 16 (dezesseis) de maio de 
2022 (dois mil e vinte e dois), na sala da Central de Licitações do Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da 
abertura e análise das propostas comerciais, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo 
Decreto nº 2.781, de 28 de outubro de 2021, composta dos seguintes 
integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís 
Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva - Membros. Havendo número 
legal foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação deu 
continuidade ao processo licitatório de abertura das propostas comerciais 
constante da TOMADA DE PREÇO Nº TP22005-SEINFRA, dos quais 
constavam da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
REFORMA DA MARGEM DIREITA - ACESSO À PONTE ESTAIADA, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Os preços inicialmente oferecidos de 
acordo com a ata da sessão do dia 26 de abril de 2022, conforme propostas 
comerciais foram: 

As propostas comerciais foram enviadas a comissão técnica especial da 
Secretaria de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer 
técnico em 26/04/2022. Foi constatado, conforme relatório de análise de 
licitação (em anexo) proferido em 02/05/2022, que o orçamento apresentado 
pela empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, apresentava nos 
itens 1.1 (ADMINISTRAÇÃO DA OBRA) e 2.8 (LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL-AMMA), preços unitários superiores ao estimado pela 
administração e que a empresa SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI, não 
apresentou a planilha orçamentária na forma de mídia, descumprindo o item 
8.2.5.1 do edital. As propostas comerciais das empresas R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA e  
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, estavam em 
conformidade com os anexos do edital. A Comissão Técnica Especial da 
SEINFRA solicitou que a empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, enviasse nova proposta corrigida, de modo que a planilha seja 
devidamente ajustada e mantendo os valores unitários dispostos na planilha 
de orçamento e consequentemente com o valor global igual ou inferior ao 
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1ª. C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 663.876,15 

2ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA R$ 691.538,64 

3ª. SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 762.607,47 

4ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA R$ 833.013,07 
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proposto originalmente, não sendo motivo de desclassificação da empresa, 
conforme item 8.2.1.2 do edital. No dia 11 de maio de 2022, a empresa C.M. 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, atendendo à solicitação feita pela 
SEINFRA, encaminhou nova proposta comercial corrigida, conforme SPU 
nº P198071/2022. Após análise da proposta comercial corrigida, e de acordo 
com relatório de análise de licitação (em anexo) emitido em 11/05/2022, a 
comissão técnica especial da SEINFRA constatou que a proposta comercial 
apresentada pela empresa C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
atendia a todos os requisitos do edital. A Comissão declarou 
CLASSIFICADAS as empresas: C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA e CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, 
DESCLASSIFICADA a empresa SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI e 
CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa: C.M. 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme valores globais 
descriminados abaixo: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado das 
propostas comerciais, as propostas comerciais digitalizadas e os relatórios de 
análises de licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, 
contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do dia 
17/05/2022. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 
16 de maio de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO. 

AVISO RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DO 
RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº TP22006-
SEINFRA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 11H (ONZE 
HORAS) DO DIA 16 DE MAIO DO ANO DE 2022 (DOIS MIL E VINTE E 
DOIS). Às 11:00 horas do dia 16 (dezesseis) de maio de 2022 (dois mil e vinte 
e dois), na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura 
Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - 
Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise das 
propostas comerciais, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 2.781, de 28 de 
outubro de 2021, composta dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia 
Carliane da Silva - Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. 
Das deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório de abertura das propostas comerciais constante da TOMADA DE 
PREÇO Nº TP22006-SEINFRA, dos quais constavam da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS 

PRADO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. O preço inicialmente 
oferecido de acordo com a ata da sessão do dia 11 de maio de 2022, conforme 
proposta comercial foi: 

A proposta comercial foi enviada a comissão técnica especial da Secretaria 
de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer técnico em 
11/05/2022, conforme ofício nº 175/2022-CELIC, constante nos autos do 
processo. Foi constatado, conforme relatório de análise de licitação (em 
anexo) proferido em 13/05/2022, que o orçamento apresentado pela empresa 
R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
estava em conformidade com os anexos do edital. A Comissão declarou 
CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa: R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
conforme valor global descriminado abaixo: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado das 
propostas comerciais, as propostas comerciais digitalizadas e os relatórios de 
análises de licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, 
contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do dia 
17/05/2022. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 
13 de maio de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO. 

ERRATA A PORTARIA Nº 025/2022 – CORREGEDORIA, publicado no 
DOM nº 1327, de 12/05/2022, página 04. ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 
025/2022 - CORREGEDORIA. LEIA-SE: PORTARIA Nº 027/2022 - 
CORREGEDORIA. Sobral, 16 de maio de 2022. Jéssica Loiola Aragão - 
CORREGEDORA DA SEGURANÇA E CIDADANIA. 

ERRATA A PORTARIA Nº 026/2022 – CORREGEDORIA, publicado no 
DOM nº 1327, de 12/05/2022, página 04. ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 
026/2022 - CORREGEDORIA. LEIA-SE: PORTARIA Nº 028/2022 - 
CORREGEDORIA. Sobral, 16 de maio de 2022. Jéssica Loiola Aragão - 
CORREGEDORA DA SEGURANÇA E CIDADANIA.    

PORTARIA 113/2022 - SME - Cancelar dos profissionais do Magistério 
ampliação de carga horária em caráter Temporário e dá outras providências. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro, RESOLVE: 
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Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos
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EMPRESA Classificação VALOR 

1ª. C.M. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 1º Vencedora R$ 663.201,88 

2ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA 

2º Classificada R$ 691.538,64 

3ª. CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA 3º Classificada R$ 833.013,07 

 

EMPRESA 
VALOR NA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS 

1ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA R$ 552.361,65 

 

EMPRESA Classificação VALOR 

1ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 1º Vencedora R$ 552.361,65 
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Art. 1º - CANCELAR AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, da servidora 
de vínculo efetivo MARIA ROSEJÂNIA DO NASCIMENTO DIAS, 
Matrícula: 19841, integrante do Magistério e constante na folha de 
pagamento, de 200 (duzentas) horas para 100 (cem) horas mensais de 
trabalho. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na 
folha de pagamento a partir de 13 de maio de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral, 13 de maio de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 093-01/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Raimundo Hermogenes Aragão Lima. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Suspensão do contrato de trabalho n° 093-01/2021, 
por 88 (oitenta e oito) dias, em razão de Licença Médica. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 093-
01/2021-SMS vigorará pelo prazo de 88 (oitenta e oito) dias, contados a 
partir de 12/05/2022 a 07/08/2022. CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO DENTISTA, de 
acordo com as especificações previstas no Edital n° 01/2021- SMS, termos 
da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 11 de maio de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Raimundo Hermogenes Aragão 
Lima - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 098-01/2021 - 
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Samyl le  Carva lho  Fe l ix .  CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Quinta do Contrato nº 098-01/2021, Lei 
Municipal nº 1613/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O 
presente aditivo ao contrato nº 098-01/2021-SMS vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 03 de maio de 2022. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
CIRURGIÃO DENTISTA, de acordo com as especificações previstas no 
Edital n° 01/2021- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 29 
de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA 
SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Samylle 
Carvalho Felix - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EDITAL SMS Nº 04/2022 - SEGUNDO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADOS AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 
09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 
DE JANEIRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a homologação do resultado final do Processo Seletivo 
regulado pelo edital SMS nº 04/2022, publicado no Diário Oficial do 
Município de nº 1316, de 27 de abril de 2022, RESOLVE: I. CONVOCAR a 
candidata classificada abaixo transcrita para efetuar o procedimento de 
contratação. II. INFORMAR que a candidata convocada deverá, 
preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a 
obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser 
realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no 
dia 18 de maio de 2022, das 13:00hs às 14:00hs. III. INFORMAR que a 
candidata convocada receberá no dia designado para a realização do Exame 
Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no 
Banco Itaú, situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE. IV. INFORMAR que a candidata 
convocada deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, 
e entregar a documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos 
da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, até o dia 23 de maio de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; 
e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira 
de Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta 
corrente no Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da 
titulação exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 

profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do 
profissional (acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em 
“Consulta Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; 
q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO II). r)Declaração de bens (ANEXO III); s)Declaração de 
ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
t)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 16 de maio de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CÓDIGO 02 - CIRURGIÃO DENTISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

TRICIA RUANA NUNES ARAÚJO 1º 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADM ISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 
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EDITAL SMS Nº 20/2021 - DÉCIMO QUARTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
SUPERIOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 2.681, 
DE 18 DE JUNHO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua Secretária, 
Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo 
edital SMS nº 20/2021, publicada no Diário Oficial do Município de nº 1180, de 13 de 
outubro de 2021, RESOLVE: I. CONVOCAR os candidatos classificados abaixo 
transcritos para efetuar o procedimento de contratação. II. INFORMAR que os 
candidatos convocados deverão, preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico 
Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual 
deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, 
no dia 18 de maio de 2022, das 08:00hs às 09:00hs. III. INFORMAR que os 
candidatos convocados receberão no dia designado para a realização do Exame 
Médico Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, 
Sobral-CE. VI. INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-
cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo elencada no 
Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua 
Anahid Andrade, nº 373, Centro, no dia 23 de maio de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 
16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; 
d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de 
Reservista; h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no 
Banco ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; m)Impressão do 
CNES com informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; n)Atestado de 
Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente 
preenchida; q)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 
públicas (ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de bens 
apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 16 de maio de 2022. Regina Célia Carvalho 
da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EDITAL SMS Nº 08/2021 - DÉCIMO NONO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO 
DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo edital SMS 
nº 08/2021, publicada no Diário Oficial do Município de nº 1063, de 7 de 
maio de 2021, RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata classificada abaixo 
transcrita para efetuarem o procedimento de contratação. II.INFORMAR 
que a candidata convocada deverá, preliminarmente, submeter-se ao Exame 
Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde 
Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 18 de maio de 2022, das 13:00hs às 
14:00hs. III.INFORMAR que a candidata convocada receberá no dia 
designado para a realização do Exame Médico Admissional, a declaração 
para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. Dom José 
Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral-CE. 
IV.INFORMAR que a candidata convocada deverá efetuar o pré-cadastro no 
site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo 
elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, 
situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, até o dia 23 de maio de 2022, 
das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

CÓDIGO 02 - ENFERMEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

ISABEL CRISTINA LOPES BRAGA 136 

JULIANA DE PINA PEREIRA CARNEIRO 137 

JOSE FERREIRA LINHARES FILHO 138 

ANDREA OLIVEIRA BRITO 139 

CRISTIANE RODRIGUES ANDRADE 140 

12 meses 

  

A N E X O  I  -  F IC H A  C A D A S T R A L   
 

C A D A S T R O  D E  S E R V ID O R  
N o m e d o  S e rv id o r: 
 
M atrícu la :                                   D a ta  d e  ad m issão :                                  E m ail: 
E n d ere ço :                                  N º                                           B a irro : 
C id ad e :                             C E P :                                       F o n e :                                       C e l.:  
P a i: 
M ãe : 
N asc :               /                  /                 S ex o :                                                E s tad o  C iv il: 
Id en tid ad e  N º        O rg ão  E x p ed id o r:                                 D a ta  E m issão :                   /                    /  
C P F :                               P IS /P A S E P :                             D a ta  E m issão :                  /                      /  
R ese rv is ta : 
T itu lo  E le ito ra l:                              Z o n a :                                                              S eção : 
 
G R A U  D E  IN S T R U Ç Ã O  
P rim ário  In co m p le to                    2 º g rau  In co m p le to                         P ó s-g rad u ação                                                      
P rim ário  C o m p le to                     2 º g rau  C o m p le to                             M es trad o  
1 º g rau  In co m p le to                       S u p erio r In co m p le to                      D o u to ra d o  
1  g rau  C o m p le to                          S u p erio r co m p le to                    C u rso  d e  G ra d u ação : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 
 
F O R M A  D E  A D M IS S Ã O  
C arte ira  a ss in ad a                           C o n cu rsad o                            C a rg o  co m iss io n ad o  
P o rta ria  d a  ad m issão  N º                                         A to  N º 
C arg o :                                                                      F u n ção : 
S ec re ta ria  o n d e  es tá  L o ta d o (a ): 
S e to r: 
 
IR R F                 N O M E            P A R E N T E S C O                  D A T A /N A S C IM E N T O  
      
  C Ô N JU G E   
    
    
    
    
    
    
    
*  A ss in a le  co m  u m  X  o s  d ep en d en tes  q u e  co n s ta rã o  co m o  d ep en d en tes  d o  Im p o sto  d e  R en d a . 
 
O B S : A G E N C IA  B A N C A R IA _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  C O N T A  N º_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   O P E R A Ç Ã O : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 
   A ss in a tu ra  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D a ta  _ _ _ _ _ /_ _ _ _ _ /_ _ _ _ _ _  
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 



05

Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; 
m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do profissional 
(acesso através do link http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta 
Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa 
de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; q)Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO III). 
r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de bens apresentada 
Receita Federal. Sobral-CE, 16 de maio de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EDITAL SMS Nº 05/2021 - VIGÉSIMO OITAVO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL SUPERIOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representado por sua 
secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo edital SMS nº 
05/2021, publicada no Diário Oficial do Município de nº 1031, de 
29 de março de 2021, RESOLVE: I.CONVOCAR a candidata 
classificada abaixo transcrita para efetuar o procedimento de 
contratação. II.INFORMAR que a candidata convocada deverá, 
preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional 
para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual 
deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de 
Andrade, nº 373, Centro, no dia 18 de maio de 2022, das 13:00hs às 
14:00hs. III.INFORMAR que a candidata convocada receberá no 
dia designado para a realização do Exame Médico Admissional, a 
declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º 
Pavimento - Centro, Sobral - CE. IV.INFORMAR que a candidata 
convocada deverá efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura 
Municipal de Sobral, através do endereço eletrônico: 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação 
abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, 
Centro, até o dia 23 de maio de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 
16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; 
c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e Comprovante de 
Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco 
ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação 
exigida no edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria 
profissional; m)Impressão do CNES com informações sobre 
vínculos  do profiss ional  (acesso através do l ink 
http://cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”; 
n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de 
débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; q)Declaração de 
não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas 
(ANEXO III). r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração 
de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 16 de maio de 
2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE.
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CÓDIGO 01 - ASSISTENTE SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

LUISIANY PRADO MOUTA 22 12 meses 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADM ISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO  DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria M unicipal da Saúde, que:  

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XV I e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a).  

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações.  

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, qua ndo houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saú de, com profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo p oder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual ser ei contratado.  

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______.  

 
___________________________________  

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

CÓDIGO 03 - PSICÓLOGO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 

HALINE MARIA PARENTE RODRIGUES 42 12 meses 

 



06

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0025/2022 - SECULT - PROCESSO 
SPU Nº P194666/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e Turismo. CONTRATADA: 
CAPY REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EM GERAL LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 29.590.960/0001-30. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisições de ventiladores destinados as necessidades das unidades da 
Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral/CE. MODALIDADE: Adesão 
(CARONA) Nº AD22003 - SECULT à Ata de Registro de Preços Nº 
009/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 125/2021, da Secretaria 
Municipal da Saúde da Prefeitura de Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 
5.650,00 (cinco mil e seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31. 01. 04. 122. 0500. 1401. 44905200. 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei Nº 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 06/05/2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. Carlos José Ribeiro Cavalcanti. Artur Kennedy Aragão 
Paiva - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

E X T R AT O  D O  C O N T R AT O  N º  0 0 2 6 / 2 0 2 2 - S E C U LT .  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria 
da Cultura e Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone 
Rodrigues Passos. CONTRATADA: AM INFORMÁTICA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 30.677.188/0001-78. OBJETO: Constitui 
objeto do presente processo aquisição de enceradeira industrial destinada a 
Casa da Cultura de Sobral, equipamento da Secretaria da Cultura e Turismo, 
conforme especificações e quantitativos estimados no Termo de Referência. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° DP22005-SECULT, Processo n° 
P190278/2022, Cotação Eletrônica (COEP) n° 2022/07142. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.900,82 (um mil e novecentos reais e oitenta e dois centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 04. 122. 0500. 1. 401. 4. 4. 90. 
52. 00. 1. 500. 0000. 00 (Fonte de recursos ordinários). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Eremilda Alves Rodrigues, diretora da Casa da Cultura. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 
2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Adriano da 
Silva Medeiros. Artur Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS. CONTRATADO: CASABLANCA 
RENT A CAR, CNPJ nº 03.977.401/0001-94. OBJETO: Prestação de 
serviços de locação de veículos automotores com manutenção, seguros ou 
responsabilização por eventuais danos e reposição de peças por conta da 
contratada para atender a demanda do órgão/entidades da Prefeitura de 
Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 149.090,90 (cento e quarenta e nove mil, 
noventa reais e noventa centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 23. 
02. 08. 243. 0155. 1. 211. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0155. 2. 202. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 
660. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0156. 2. 203. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 209. 3. 
3. 90. 39. 00. 1. 660. 0000. 00. FISCAL: Sr. Igor Sales de Sousa, Coordenador 
da Célula de Gestão da Frota da Prefeitura. PROCESSO: P166455/2021. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 149/2021-SEPLAG. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico nº 149/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social; 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Roberto Teixeira Oliveira. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS. 
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ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



07

EDITAL Nº 01/2022 - STDE - PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO. OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS VAGAS E 
CADASTRO DE RESERVA PARA PERMISSÃO DE USO DOS BOXES 
SITUADOS NA PRAÇA DO EMPREENDEDOR, NO BAIRRO 
S U M A R É ,  M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L ,  PA R A F I N S  D E  
COMERCIALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, vem 
tornar público para o conhecimento dos interessados o presente termo de 
aditamento ao processo seletivo simplificado objetivando o preenchimento 
das vagas e cadastro de reserva para permissão de uso dos boxes situados na 
praça do empreendedor, no bairro Sumaré, Município de Sobral, para fins de 
comercialização e prestação de serviços, regulado pelo EDITAL Nº 01/2022 
- STDE, RESOLVENDO: I.Retificar a alínea “f” do item 2.1 do edital, que 
passa a constar com a seguinte redação: “2.1. São requisitos básicos para a 
participação: f) Residir nos Bairros Sumaré ou Padre Palhano. II.Retificar o 
item 2.1.1 do edital, que passa a constar com a seguinte redação: “2.1.1. O 
comprovante de endereço deverá atender a população local dos Bairros 
Sumaré ou Padre Palhano. III.Prorrogar o prazo de inscrição no processo 
seletivo até 20 de maio de 2022. IV.Retificar o Cronograma do Processo 
Seletivo constante do ANEXO I do edital, o qual passa a constar conforme 
anexo. V.Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital 
supramencionado. Sobral, 16 de maio de 2022. Otaciano Javi de Sousa 
Júnior - PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
PROCESSO SELETIVO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2022 - SESEC. PROCESSO N° 
P187029/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa KILIMPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.150.780/0001-06. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento Ata de Registro de Preço n° 004/2022 - SEPLAG e o edital do 
Pregão Eletrônico n° 210/2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização II para atender as necessidades da Secretaria da Segurança 
Cidadã e seus órgãos vinculados, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA (itens 02, 05, 06, 15, 16). VALOR GLOBAL: 
R$ 2.085,60 ( Dois mil e oitenta e cinco reais e sessenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 01. 04. 122. 0500. 2. 423. 3. 3. 90. 
30. 00. 1500. 0000. 00; 04. 01. 14. 422. 0436. 2. 425. 3. 3. 90. 30. 00. 1500. 
0000. 00 - Fonte Municipal; PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, matrícula 864. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de maio de 2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: José Juarez Soares Filho. Flávio Antônio Pedrosa 
Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC.  

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por INDUSTRIA E COMERCIO DE 
RAÇÕES GOLFINHO LTDA, com CNPJ nº05.605.769/0001-25, já 
devidamente qualificada nos autos do Processo nº 193415/2022: Conhecer a 
defesa interposta, sendo a mesma própria e tempestiva, bem como Julgar 
Procedente a mesma, de acordo com a Instrução Normativa 003/2018, art.9º 
§ 1º; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 16 de maio de 2022. 
Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA.   
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SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ANEXO - EDITAL Nº 01/2022 - STDE - PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

EVENTO DATA LOCAL 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
VIRTUAL OU PRESENCIAL  

 
11/05/2022até as 23:59 h de 

20/05/2022 

Através do endereço eletrônico 
http://selecao.sobral.ce.gov.br ou na sede da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 

Econômico (Rua Visconde de Sabóia, n° 300 - 
Junco, Sobral - CE) 

RESULTADO PRELIMINAR  24/05/2022 DOM http://diario.sobral.ce.gov.br 

PRAZO RECURSAL  25/05/2022 até as 17h stde@sobral.ce.gov.br  

RESULTADO FINAL  27/05/2022 DOM http://diario.sobral.ce.gov.br 

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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